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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS
Alameda dos Buritis, n.231, Setor Oeste, Goiânia-GO, CEP 74.115-970

Telefones: (62) 3221-3022 Fax: 3221-3375
Site: www.al.go.leg.br

Ofício nO565-P

Goiânia, 15 de junho de 2016.

A Sua Excelência o Senhor
Governador do Estado de Goiás
MARCONI FERREIRA PERILLO JúNIOR

Senhor Governador,

lpA Encaminho a Vossa Excelência, para os devidos fins, o incluso autógrafo de lei
nO 238, aprovado em sessão realizada no dia 14 de junho do corrente ano, de autoria do
Deputado SANT ANA GOMES, que institui o "Dia Estadual da Água", e dá outras
providências.

Atenciosamente,

http://www.al.go.leg.br


AUTÓGRAFO DE LEI N° 238, DE 14 DE JUNHO DE 2016.
LEI NU , DE DE DE 2016.

Institui o "Dia Estadual da Água" e dá outras
providências.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos termos do
art. 10 ci<i Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° Fica instituído o "Dia da Água", no âmbito do Estado de Goiás, a ser
comcmol'flc!o, anunlmente, no dia 1° de agosto.

Art. 2° O Poder Público poderá, conjuntamente com empresas, entidades civis e
entes públicos afins, sediadas no Estado de Goiás, realizar atividades objetivando divulgar a
importância da água e a necessidade de promover o seu uso de forma sustentável, conscientizando
a sociedade sobre a importância da preservação e do uso racional deste recurso natural.

Art. 3° O "Dia Estadual da Água" fica incluído no Calendário Oficial de Eventos
do Estado de GoiflS.

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

ASSEMBLElA
junho de 2016. 14 de
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PODER EXECUTIVO
[ATO$DO PODER EXECUTIVO]

LEI N° 19.410, DE 19 DE JULHO DE 2016.

Obriga o ernpreendedoI' imobiliário. disponIblIlzar
ao consumidor as 1nform-w6esque especIfieaI.

A ASSEMBLEIA LEGISUTlVA DO ESTADO DE GOIÁS •.'* termos do
art. 10 di! ConltltulçAo EsUlduaI,dM:re\a• lU SII'ICiooo • seguinte Loel:

Art. l' O tn'flI'eendedor Imoblli.rio. ao coIocw à venda no mercado

~lfIcaç1o ou cor4unto de edlf\Qç6eS c:ornpostn de unidades autOnomas. deYe
dlsponlblfazar10 consumidor,de fOl1TllcYfI • objetivII, o eooAO' infOflTlllÇ6eleompletas

e atualaadas sobre todos os empreendlmenlCll ImobHiilrlOI de lUa titl.darldacle lã
comerciallzadOl.

mlnirno:

I - 11«'lUITteraçiodos demais ernpreendlmenl:CllSimoblliârios Jê lançados ou
cornerd1IIlz.acIos;

LEI N° 19.412, DE 19 DE JULHO DE 2016.

InstituI o Dia Estadual de Prevençlo e Combate li

Pnitlca de Pedofilia.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GoIÁS, nos

tennos do art. 10 da Constitulçlo estadual, dec:reta e eu sanciono a seguinte lei:

Art, 1. Fica instltuldo o Dia estadu.l de PrevençAo fi Combate til

Prüca de Pedofjlia, a ser comemorado, anualmente. no dia 21 de março.

Art. '}!J O Dia Estaduallnstlluldo nesta Lei tem por finalM:lade:

I - incentivar a sociedade a participar de Inlclativ8& preventivas e de
combate j pedofilla:

11 _ 8 realização em e$COlas pUblicas e outros órgãos públicos

estaduais de atMdaaes plllventival e de combate â pedofiUa:

CAPITULADA NO ART. 303, INCISOS LV. APOS A PUBlICAÇAO DO EXTRATO
DESTA DECISÃO NO DIARIO OFICIAL 00 ESTADO, NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS,
ENCAMINHEM-SE OS AUTOS A COMISSÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO
DISCIPLINAR DA SECRETARIA DE ESTADO DE GESTAO E PLANEJAMENTO.
PARA CIENTIFICAR O INTERF..6SAOO QUANTO AO INTEIRO TEOR OESTE
DESPACHO. NOS TERMOS DOf ARTS. 3"'. INCISO 11.E 26 DA LEI NO13,800. DE 18
DE JANEIRO DE 2001.~TAR AS DEMAIS PROVIDt:NCIAS CAB1VEIS.
GOIÁNIA, 1'3 DE' . DE 2016. MARCONI FERREIRA
PERILLO JÚNIOR. 00 RN~~ DO ESTADO.

DECRETO DE 13 DE JULHO DE 2016.

o GOVERNADOR DO ESTADO DE GolAS, no uso de

suas atribuIções constitucionais e legais e tendo em vista o que consta dos

Procesaos "Clt> 201500005005652 e 201600005005913. resolve, com

fundamento nos arts. 311, inciso V, 312. Inciso I. e 317 da Lei nO 10.460, de

22 de fevereIro de 1988, aplicar a ENZO CAUL TREVISAN, CPF n8

021.574.941.38, ocupante do cargo em comissão de Assessor EspecIal ~D., da

secretaria de Estado de GestAo _ Planeiamento, a pena de demlssAo, a bem do

serviço púbUco, pela prática da transgreuao disciplinar tipificada no art. 303, inciso

LV. do citado Dip1omllegal.

LEI N° 19.411, DE 19 DE JULHO DE 2016.

I - lIdYer16ncit1,com notIIicaçIo dos rnpondveIs pmI a regularizaçlo do

ctescuJTlp'\rne1tono prazomixkno elrrflrorragtvlll de 30 (trinta) cIIas;

RECORRENTE;ANlERSON PNl.O DE SOUZAXAVlER.
RECORRIDO: SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA E ADMINISTRAÇÃO
PENITENCIÁRiA.
TRANSGRESsAa DISCIPLINAR: ART. 303. INCISO LV. DA LEI NO 10.46OJ8fI.

PARTE FINAL _ DESPACHO N" 4go 12016- ANTE O EXPOSTO
E EM FACE OOS ARTS. 5°, INCISO LV, E 37 DA CONSTlTUlçAO FEDERAl DE
1;B8, DA LEI NO11.71912008, 00 RELATORIO FINAL DA SEGUNDA COMISSÃO
PERMANENTE DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR DE
PROCEDIMENTOS ORDINÁRIO E SUMÁRIO. FlS. 107/118, ADOTADO
PARCIAlMENTE, DO JULGAMENTO DE FLS. 129/134 PROFERlOO PELO EX-
TITULAR SSP, NÁo RECONSIDERADO PELO OESPACHO N° 403l201SlGABlSSP.
00 TITULAR DA SSP. FLS. 17211704.O QUAIS ADOTO INTEGRALMENTE. E,
£SPECIAtMENTE;- CO-'PARECER N"-000f713fl01S. DA PRõCGRA5õRiA
ADMINISTRATIVA. FLS. 1221125, APROVADO PELO DESPACHO .AG" N"
00595812015, DA PROCURADORIA-GERAl DO ESTADO, FLS. 1261127, OS QUAIS
ACATO COMO RAZOES DE DECIDIR, CONSIDERANDO AINDA aUE. APESAR DE
TEREM SIDO ASSEGURADOS O CONTRADITÓRIO E A AMPLA DEFESA. O
PROCESSADO NÁo EUDIU A TRANSGRESsAO DISCIPUNAR A ELE IMPUTADA.
COMO DEMONSTRAM OS AUTOS, E OBSERVADOS OS PRINcipIaS DA
PROPORCIONALIDADE E DA RAZOABILlOAOE AO CONSIDERAR AS
CIRCUNSTÂNCiAS DE FATO E AS PENALIDADES LEGAlMENTE PREVISTAS,
JULGO PROCEDENTE, EM PARTE, A REPRESENTAÇÃO PARA CONDENAR
A/IDERSON PABLODE SOUSAXA'v1ER,CPF NO001.390.161--39. ex-QCUPANTE DO
CARGO DE VIGILANTE PENITENcIARia TEMPORAAIO, DA SECRETARIA DE
SEGURANÇA PÚBLICA E ADMINISTRAÇÃO PENITENCIARIA, EM RAZAO DO
COMETIMENTO DA TRANSGRESsAo DISCIPLINAR CAPITULADA NO ART. 304.
INCISO XIII, DA LEI NO 10.0460188.A PENA DE INABILITAÇÃO A NOVA
INVESllDURA EM CARGO PÚBLICO PELO PRAZO DE 5 (CINCO) ANOS, NOS
TERMOS 00 ART. 10. ~ <10.DA LEI N" 13.66412000. APOS A PUBLlCAÇAO DO
EXTRATO DESTA DEClsAO NO DIÁRIO OFICIAL 00 ESTADO. NO PRAZO DE 10
(DEZ) DIAS, ENCAMINHEM.SE OS AUTOS À SEGUNDA COMISSÃO
PERMANENTE DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR DE
PROCEDIMENTOS ORDINÁRIO E SUMÁRIO DA SECRETARIA DE SEGURANÇA
PÚBLICA E ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA, PARA CIENTIFICAR O
INTERESSADO QUANTO AO INTEIRO TEOR DESTE DESPACHO. NOS TERMOS

~~TART~:\~~~~ 1~:O~'rN~rrik~I~E ~~~EN~EI~g DE 200t~Ir~ DE 2018. MARCOMI FERREIRA PERILLO JÚNIOR.
GOVrRNADOR DO ESTADO.

PALÁCIO DO GO\o:ERNO DO ESTADO DE GOlAs. em

Goiânia, \3 de ~ dt¥'016, 12SOda República.

MARCONI FERREIRA PERlLLO JÚNIOR

PROCESSO"" 201200037001978 E ANEXO

EXTRATO DE DEQSAoEM PROCESSO ADMNSlRATIVO

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS, em

GoIAnla, 1<3 de rre de 2016.128° da República.

MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR

Art. -r Este Decreto entra em vigor nesta data.

o GOVERNADOR 00 ESTADO DE GoIÁs; no uso de suas

atrlbu,1ç6esconatItuclonals e legais.

DECRETA:

Parágrafo únicO, O disposto neste artigo nlo se aplica aos

órgAos que desenvolvam atividades que. por sua natureza ou em razêo do

interesse pObllco. tomem indispensável a conllnuidade do serviço. B exemplo das

unidades de saúde, de poflclamenlo dvIT e militar, de bombeiro militar,

STTecadaçAo,f1scallzsçAo e Servfço IntegradO de Atendimento ao CldadAo "VBpt.

vupr, sem prejulzo de outras, a juizO dos respectivos dirigentes.

DECRETO N° 8.694, DE 19 DE JULHO DE 2016.

DlspOe sobre feriado. nas repa~i_ções•.pÍJblicas

estaduais e dA outras providências.

Art. 1* Nas repartições públicas Integrantes do Poder

Executivo, fica transfarldo do dia 26 para o dia 25 de julho de 2016 o feriado

consagrado A fundação da cidade da Galãs. previsto no art. 346, Inciso 11. sUnea "s",

e seu parágrafo únJoo,da Lei nO10.460, de 22 de fevereIro de 1988.

111 _., reallzaçO:o de aÇlOe&i~lviduai. ou coletivas que facilitem o

aonso a Inform.çlo. oril!!ntação. prevençlo e çombat8 * prállca de pedofrlia.
Art. 3", Esta'lel entra em vigor na data de sua publicaçAo.

PALÁCIO 00 GOVERNO DO ESTADO DE GOlAS, em

GolAnla, \9 de ~ d!l20'16:'128° da República.

MARCONl FERREIRA PERlLLO JúNIOR
Raquel FigueiredoAleIMlflClrlTCelI1l
JOI5éEftondeFlguddoJOnior

Institui o .Oia Estadual da Água" e dá outras

provId6ncl8!.

11 - mullll no valor de RS 10.000,00 (dez ml reais) a RS 50.000,00
(c1nquentamil ruis), ••.aduedaconIotr'nea t:,nvIdade da lnhçAo ••..•••m.g.m aufariclaa a
oondiç:Io ec:onOmlcldo empreendedor,a qual ..,.. aplicada em çuO de re~ ou

da nIo rwguIerizllçIo previstI; no Inciso I do csput deste wtigo. cujoll valOfM urjo
nMlfticIo, em prol do F...-do Estadual de o.f*U do ConsumIcIorcrI.do ~I. Lel rf' 12.207.
de 20 da deamtlro., 19Q3.

ParigrIfo W1ico. VETADO.

M. r Para OI~OIdest. Lei, ~ em~ imobiljjrlo.
pOaoa natuTal ou lurlcli~, c:omerclan1eou nlo. que embora nlo efetullndo 11construçAo.
compromisse ou efetive 11 venda oe fraç6es ideais de terreno objeCIvando• vinculaçlo ele
tais hç6es. unicIMieIaut6nomal, em ~ • Nml'l construld. ou em construçlo
sob ~ condominial, ou que menlrnerlte a::elte P'opostu pari efetIvaçlG de tais
t1aflAl9Oes. COOIdenanoo• IlIVaf'Ido • termo • lncorpclraçIo e mpClrslbllizando-se,
conforme o CUO, pela ennpa, • certo pralO, preço • determinada condlçCe:l.das obrn

condoldas.

:P.~O DO GOVERNODO ESTADODE 001.4.8, em Golflnili.

19 de 'f'Hd de 2016. 128"da RepilbIica.

MARCONl FERREIRA PERlLLO JÚNIOR

Art.~VETADO.

M ••• O dMci.mprlmenlo do dlspoIito neslII LeI, MIm prefulzo dai Nn9<\eS

previltn fUI Lei federII'" 8.078, de 11de.....mro de 1m -.Código de Defesa do
ConIunldor - ....,. o Inhtor fII. peNlSde:

ti-o prazoea data dIi.rnv. ~ decadl ~o:

111- o ~ffodo de lICraIO,. er"Ib"e!iJIde ca$ empreendImerto. quIIndo

rv-omotivodoatruo~entreg.do~

V _ fIOI'l'leCOft'1lIel:o,enctereço. nQnwl:l de lnscriçto no Cadastro de
Pessoas FlsIcu (CPF) 00 no Camstro NacioMI dII Pe$SOII Jurtdica (CNPJl do

~ImotllIIMIo:

VI-VETADO.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOlÃs, n08

lermos do art. 10 da ConslitulçAo Estadual. decreta 6 eu sanciono a 5egulnle Lei:

Art tOFica Insliluldo o "Dia da Água". no Ambtto do Estado de Goi •••

a ler comemorado, anualmente. no dia 1° de agosto

AIt. 2. O Poder Públieo poderão conjuntamente com empresas,

entidades cfltil e entel pilbueo. 'Ilflns, sediados no Estado de Go\is. realizar

atMdldn obietlvando divulgar • Irr'IportAncia da llIgua e a necessM:lade de

promOV'llr o MU uso de forma lustent"""'. conscientizandO a sociedade sobre a

ImportAncla da preservaçlo e do uso racional deite recurto natural.

M. 30 O ~Ja Estadual da Água. fica lncIuldo no eslenderia Oficial d.

Eventos do Estado de GoIás.

Art. 4. Esta Lei entra em vigor na data de sua publlcaçlo.

PALÁCIO 00 GOVERNO DO ESTADO DE GoIÁs, em

GolAnla. 19 de ~~ de 2016, 128° da República.

MARCONI ReRRElRA PERlUO JúNIOR
Vilnwdl$llvlRodlll

PROCESSO N"2Q15lJQOO6OO5652E ANEXO

REPRESENTADO:ENZOCAU. TREVIS6.N.
REPRESENTANTE: SECRETARIA DE ESTADO DE GESTAO E PLANEJAMENTO.
TRANSGRESSÃO DISCIPLINAR: ART. 303. INCISO LV, DA LEI NO10,.460188.

PARTE FINAL _ DESPACHO H' 479 12016 - ANTE O
EXPOSTO E CONSIDERANDO O aUE DOS AUTOS CONSTA. O RELATÓRIO
FINAL DA COMISsAo DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR, FLS.
73161. E O DESPACHO N- 10331201s.GAB, DO nTUlAR DA SEGPLAN, DE
SUGESTÃO DE PENALIDADE. Fl. 96, ADCTADOS EM PARTE. E,
ESPECIALMENTE. O PARECER PA N" 0018S312016, DA PROCURADORIA
ADMINISTRATIVA, FLS. 84/91. APROVADO, EM PARTE. PELO DESPACHO .AG" N"
00219912018, DA PROCURADORlA-GERAL. DO ESTADO, FLS. 92194, OS QUAIS
ACATO COMO RAZOES DE DECIDIR. HEI POR BEM JULGAR PROCEDENTE.
PARCiAlMENTE, A REPRESENTAçAO POR TRANSGREssAO DISCIPLINAR.
PARA, COM BASE NA LEI NO10.0460188,EM SEUS DISPOSITIVOS SEGUINTES,
ARTS. 311. INCISO V. E 312, INCISO I. COMINAR A PENA DE DEMISSÂO. A BEM
DO SERVIÇO PÚBLICO, NOS TERMOS DO ART. 317. "CAPur, E fi 20. AO
SERVIDOR ENZO CAUL TREVISAN, CPF N" 021.57<1.B041-38,OCUPANTE DO
CARGO EM COMISsAO DE ASSESSOR ESPECIAL "0", DA SECRETARIA DE
ESTADO DE GESTAO E PLANEJAMENTO.•PEl;A TRANSGRES~O DISCIPLINAR

DECRETO DE 13 DE JULHO DE 2016.

O GOVERNADOR 00 ESTADO DE GalÃs, no uso de suas

abibulçi6es constitucionais e legais e tendo em vista o que consta dos

Processos n'- 201200037001978 e 201600016000376. especialmente o

Parecer rf 00471312015 da Procuradoria Administrativa, aprovado pelo Despacho

"AG" ~ 005;5812015. da Procuradona.Geral do Estado, resolve, com fundamento

no ert. 10, ~ 41°,da lei nO13.664, de 27 de Julho de 2000. apfaf a ANDERSON

PABl.O DE SCIUSA XAVER, CPF n. 001.390.161-39. e pena de lnabllitaçao 8 I'IOva

investidura em cargo público pelo prazo de 5 (cinco) anos. pela prática da

tr1lnsgressao disciplinar tipificada no art, 304, Inciso XIII. da lei nO10.460. de 22 de

fevereiro de 1988, quando no exerclc:io do cargo de Vignante Penitenciário

TemparMo. da Secretaria de Segurança Pública e Admlnistraçao Penitenciária.

contrato rescindido li partir de 31 de maio d. 2013. conforme Extrato de solicilaçao

de comparecimento publicado ne D.O.E. 0°21.628, de 12 de Julho de 2012.

PALÁCIO DO GOVERNO 00 ESTADO DE GoIÁs, em

Golênia, r~ de ~ de 2016, 128" da República.

MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR



lai EsTADO DE GOIÁS
.' ASSEMBLEIALEGISLATlVA
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'"Góiâilia, 21 de julho de 2016.

Encaminhe-se para arquivamento, depois de gravada a sua tramitação no Sistema

de protocolo.

"

RUBENS BUEN

I
i, i
!

SA IDINHA DA COSTA
~tar"'c
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